
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere que o Executivo Municipal faça 
implementação de campanhas de conscientização de trânsito, tanto para a população em geral 
quanto para os estudantes de nossas escolas;

Considerando que a importância da educação no trânsito para a redução de 
acidentes e para o fortalecimento de uma cultura de respeito e segurança nas vias públicas, a 
conscientização de trânsito é um passo fundamental para a construção de uma cidade mais segura;

Considerando que, por meio de palestras, campanhas educativas, 
distribuição de materiais informativos e ações práticas, podemos alertar a população sobre a 
importância do cumprimento das leis de trânsito, o uso correto dos equipamentos de segurança, 
como o cinto de segurança e capacetes, além de promover a educação sobre o respeito ao pedestre, 
ao ciclista e ao motociclista; 

Considerando que essas campanhas sejam direcionadas especialmente para 
as escolas, com atividades educativas que envolvam os alunos e seus familiares, ajudando a formar 
uma nova geração mais responsável no trânsito. É fundamental que as crianças e adolescentes 
aprendam, desde cedo, a importância de adotar comportamentos seguros e responsáveis nas vias 
públicas; 

Considerando que essas ações contribuirão não apenas para a melhoria da 
segurança no trânsito de Pirassununga, mas também para a construção de uma comunidade mais 
consciente e comprometida com a preservação da vida. 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de implementação de campanhas de conscientização de 
trânsito, tanto para a população em geral quanto para os estudantes de nossas escolas.

Sala das Sessões, 22 de abril de 2025.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5SNG092XW028K0B1 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 5SNG-092X-W028-K0B1
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